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Ementa: Susta a aplicação da decisão do Supremo Tribunal Federal 
proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental- ADPF 54,  com a finalidade de lograr  
interpretação conforme a Constituição da disciplina legal dada 
ao aborto pela legislação penal infraconstitucional, para 
explicitar que ela não se aplica aos casos de antecipação 
terapêutica do parto na hipótese de fetos portadores de 
anencefalia, devidamente certificada por médico habilitado, 
anulando-se todos os atos dela decorrentes. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Devolva-se a proposição, nos termos do art. 137, § 1º, inciso II, 
alínea "b", do RICD, e à luz dos fundamentos adotados por esta 
Presidência na decisão da Questão de Ordem nº 11, de 2011. 
Oficie-se ao Autor e, após, publique-se. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Regime de 
tramitação: 
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